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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE- ESTADO DO CEARÁ. 

INDICAÇÃO n°:  j16:3  /2022 
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foi 
Allson rrefra Frota Filho 

Presidende da C.M.S.G.A. 

AUTOR: FRANCISCO ESA1) MONTEIRO DE CARVALHO - DEM 

O vereador FRANCISCO ESAÚ MONTEIRO DE CARVALHO - DEM, 

infra-assinado, com fulcro no art. 183 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de São Gonçalo do Amarante—CE, e no uso de suas atribuições 

regimentais, vem com o devido respeito, sugerir ao Poder Executivo Municipal 

de São Gonçalo do Amarante/CE, a recuperação asfáltica da estrada principal 

da comunidade de Novo Tapuio, no distrito de Siupé, no município de São 

Gonçalo do Amarante-CE. 

Nesses termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

São Gonçalo do Amarante/CE, 04 de maio de 2022. 

FRAN CO ESAU M NTEIRO DE CARVALHO 
Vereador - DEM 
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